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RESUMO

O presente artigo versa sobre um estudo bibliográfico que buscou responder o seguinte problemas de pesquisa: quais os requisitos processuais para que se configure uma pessoa em flagrante delito, no cometimento de um crime? Para responder tal questionamento, a pesquisa teve como objetivo geral: estudar os requisitos constitucionais e processuais penais do flagrante delito. Especificamente foi importante dialogar acerca da formação do Estado Brasileiro de 1988; discorrer sobre as arbitrariedades nas prisões ocorridas no período de 1964 a 1985, lapso temporal em que fora instaurado o Regime Militar no Brasil; dialogar sobre as prisões preventivas e temporárias; apresentar as características gerais do flagrante delito; estudar as espécies de flagrante delito; e apresentar jurisprudências e as melhores doutrinas convergentes e divergentes sobre a temática em tela. Da pesquisa resultou que o Brasil pós Regime Militar buscou garantir direitos que haviam sido usurpados da população. Sob este prisma é promulgada em 1988 a Constituição Federal hora vigente, nela tem-se constituída a garantia fundamental a liberdade. Nestes termos, a privação de liberdade é exceção à regra. Por isto, prisões como as de averiguação foram abolidas do dia-a-dia judiciário e policial. A Carta Magna de 1988 só permite prisões com decisão fundamentada de autoridade judiciária competente, ou em caso de flagrante delito. O flagrante delito é tipo da espécie de prisões processuais, assim como a prisão preventiva e a temporária. Existem quatro possibilidades de flagrante, o flagrante próprio quando o criminoso é pego no ato do crime; o impróprio quando o agente é pego durante a perseguição policial; e o flagrante presumido, aquele em que o agente é pego com objetos que levam a crer que ele é o autor da conduta antijurídica. Por fim, temos que o flagrante existe para garantir a ordem pública e suspendera conduta criminosa em curso.
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ABSTRACT

	This article deals with a bibliographic study that sought to answer the following research problems: what are the procedural requirements for setting up a person in flagrante delicto, in the commission of a crime? To answer such questioning, the research had as its general objective: to study the constitutional and criminal procedural requirements of flagrante delicto; Specifically, it was important to discuss the formation of the Brazilian State of 1988; to discuss the arbitrariness in the prisons that occurred in the period from 1964 to 1985, a time lapse in which the Military Regime in Brazil had been established; dialogue on preventive and temporary prisons; present the general characteristics of the flagrante delicto; studying the species of flagrante delicto; and to present jurisprudence and the best convergent and divergent doctrines on the subject. The research showed that Brazil after the Military Regime sought to guarantee rights that had been usurped from the population. Under this prism is enacted in 1988 the Federal Constitution in force, in it has been constituted the fundamental guarantee of freedom. In these terms, deprivation of liberty is an exception to the rule. For this reason, prisons such as those of investigation were abolished from the day-to-day judicial and police. The 1988 Magna Carta allows only prisons with a reasoned decision by a competent judicial authority, or in case of flagrante delicto. The flagrante delicto is kind of the kind of procedural prisons, as well as pre-trial and temporary detention. There are four possibilities of blatant, the blatant when the criminal is caught in the act of crime; the improper when the agent is caught during the police chase; and the blatant presumed, the one in which the agent is caught with objects that lead him to believe that he is the author of the anti-legal conduct. Lastly, we have that blatant exists to ensure public order and suspend ongoing criminal conduct.
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1 INTRODUÇÃO

	O preâmbulo da Constituição Federal de 1988 aduz quais são os princípios norteadores da formação do Estado Brasileiro. O povo, por meio de seus representantes, definiram o Brasil como um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias (BRASIL, 1988).
	Estes princípios norteadores formaram verdadeira ruptura com o Estado brasileiro anterior, deixou-se de viver em um Regime Militar Totalitário (1964 - 1985) e passou-se a conviver com a democracia. Esta nova democracia tão defendida nas ruas, também representou mudanças profundas no sistema judiciário e nas policias. Especificamente, inovou-se a garantir que o cidadão brasileiro ou estrangeiro, seja ele residente ou de passagem, só será preso mediante flagrante delito ou sob decisão judicial fundamentada, e ainda, com o trânsito em julgado de sentença condenatória, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar (CF/88, art 5º, LXI). Até a elaboração da Carta Cidadã de 1988, poderia haver prisões ilegais, inclusive, para uma simples averiguação. Neste período de cárcere, as pessoas eram submetidas aos mais diversos tipos de torturas e maus tratos.
	A Carta Magna de 1988 possibilitou os seguintes tipos de prisões: a) a prisão em flagrante; b) a prisão preventiva; c) a prisão temporária; d) a prisão domiciliar; e) a prisão para extradição; e f) a prisão do devedor de alimentos. Neste estudo, devido à brevidade e necessidade de especificações temática apenas serão apresentadas noções das prisões processuais preventiva e temporária.
	Após breves linhas introdutórias temáticas, cumpre-se destacar que a prisão em flagrante delito, disciplinada pelo artigo 302 do Código de Processo Penal de 1941, será possível quando: a) está cometendo a infração penal; b) acaba de cometê-la; c) é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; e d) é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração. 
	Este tipo de prisão é verdadeira flexibilização do mandamento constitucional de que alguém só será preso mediante decisão judicial fundamentada, pois devido à necessidade da manutenção da ordem pública e, ainda, devido a necessidade da efetivação da prestação jurisdicional do Estado e da latente força coercitiva estatal, pode o cidadão, ser preso ser a instauração do processo. Possibilidades estas trazidas no texto Constitucional de 1988, art 5º XI – que prevê que a ocorrência de crime em situação de flagrância e permite o ingresso, mesmo sem autorização, na casa de qualquer pessoa; e no art 5º – que autoriza a prisão em flagrante mesmo sem ordem judicial.
	No entanto, mesmo sendo autorizado este tipo de flagrante pela Constituição de 1988, é necessário que sejam exauridas as suas disposições processuais, com intuito de que não ocorram arbitrariedades no seu procedimento e/ou que o Estado não deixe de prestar a sua função jurisdicional de garantidor da ordem pública.
Portanto, como visto o Estado formado em 1988 teve como um de seus objetivos garantir que o direito a liberdade fosse assegurado aos cidadãos brasileiros e aos estrangeiros que em nosso território estejam. Neste sentido, torna-se importante trazer o tema a discussão acadêmica e por consequência aprofundar os conhecimentos sobre a área de estudo, com intuito de garantir que as premissas constitucionais sejam respeitadas e que seja garantida a ordem pública.
	Após entender quais os tipos de prisões permitidas pela Constituição Federal de 1988 e quais as formas de situação que configuram flagrante delito, questiona-se: quais os requisitos processuais para que se configure uma pessoa em flagrante delito, no cometimento de um crime?
	Para elucidar tal questionamento é necessário estudar os requisitos constitucionais e processuais penais do flagrante delito. Especificamente é importante dialogar acerca da formação do Estado Brasileiro de 1988; discorrer sobre as arbitrariedades nas prisões ocorridas no período de 1964 a 1985, lapso temporal em que fora instaurado o Regime Militar no Brasil; dialogar sobre as prisões preventivas e temporárias; apresentar as características gerais do flagrante delito; estudar as espécies de flagrante delito; e apresentar jurisprudências e as melhores doutrinas convergentes e divergentes sobre a temática em tela. 
	Tomando como base a classificação de Vergara (2007) sobre a metodologia científica, em especifico sobre os seus fins, este estudo tem características de uma pesquisa descritiva, com suporte em uma pesquisa bibliográfica e documental. Para a realização desta, foi utilizado como meios o fichamento de livros e artigos sobre a temática e a análise de material jornalístico sobre o tema, uma vez que existe vasta quantidade de material disponível sobre poluição visual.
	Foi também considerado um estudo de natureza bibliográfica, baseado, principalmente, na consulta à legislação, doutrina e jurisprudência. Segundo Acevedo e Nohara (2006), o estudo bibliográfico consiste na busca de estudos anteriores que já foram produzidos por outros cientistas e geralmente publicados em livros ou artigos científicos, bem como na coleta de informações em registros de arquivos, que, segundo as referidas autoras, utilizam-se de dados coletados anteriormente para outras finalidades (oriundos de fontes secundárias), a exemplo de dados estatísticos do governo e de outras organizações privadas e/ou não-governamentais.


2 O FIM DO REGIME TOTALITÁRIO MILITAR E A ASCENSÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -  A FORMAÇÃO DE UM ESTADO DE DIREITOS
	
	A Constituição Federal de 1988, também conhecida como Carta Cidadã, rompeu paradigmas ao retirar o Brasil de um Estado Totalitário e torná-lo um Estado Democrático de Direitos. Estas mudanças impactaram o país em todos os aspectos, desde a liberdade de expressão, o fim da censura ou da garantia da manutenção dos direitos do cidadão no que tange a privação de sua liberdade. Neste sentido, para iniciar um diálogo sobre o tema proposto por esta pesquisa, prisão em flagrante delito e seus aspectos processuais, é importante entender o momento histórico vividos nas décadas precursoras da Constituição de 1988 e apresentar as suas quebras de paradigmas.
	Como é de conhecimento notório, a Ditadura Militar perdurou por 21 (vinte e um) anos em nosso país (1964 – 1985). Naquele período, com a instituição dos atos institucionais (normas e decretos que tinham poder de normas constitucionais) foram realizadas profundas mudanças no ordenamento jurídico brasileiro, especificamente foram suprimidos direitos fundamentais da população. Entre os direitos extirpados: livre expressão, ao voto, habeas corpus e a impossibilidade da prisão sem decisão fundamentada judicial ou por flagrante delito.
	Sobre a prisão, a Constituição Federal de 1967, assim dispunha:
Art 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
[...]
§ 12 - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita de autoridade competente. A lei disporá sobre a prestação de fiança. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será Imediatamente comunicada ao Juiz competente, que a relaxará, se não for legal. (grifos nossos) (Brasil, 1967)

	Em uma leitura apressada do texto constitucional acima, poderia ser entendido que eram resguardados direitos semelhantes de prisão na Ditadura Militar e no período democrático hoje vivido. Mas, as semelhanças cessam quando analisasse que não existia de fato a obrigatoriedade de que a decisão que decretou a prisão fosse produzida por autoridade judiciária, em outras palavras, qualquer autoridade, inclusive, segundo parâmetros das diretrizes de segurança nacional, a própria autoridade militar poderia decretar a prisão.
	Sobre as prisões no período do Regime Militar brasileiro, vejamos o que assevera Castro (2011, p. 554):
Para completar o quadro de possibilidades de repressão à margem de qualquer legalidade, três meses depois da edição do AI-5, ficou estabelecido que os encarregados dos Inquéritos Policiais podiam prender qualquer indivíduo por sessenta dias, dos quais dez em regime de incomunicabilidade. Tempo mais que suficiente para que a tortura, que já era usual e especializada, acontecesse de maneira facilitada. (apud NUNES, 2018, p. 3).

	Pelo exposto, verifica-se que existia de fato um regime de cerceamento de direitos onde não eram respeitados processos legais justos, uma vez que existiam procedimentos estabelecidos em leis, para a retirada do direito a liberdade do cidadão. De certa forma, ou com toda certeza, existia de fato uma presunção de culpabilidade, onde todos eram culpados até que se prove o contrário. Neste sentido, notórios e milhares foram os casos de prisões ilegais e de torturas que objetivavam confissões de crimes não cometidos.
	Há época da ditadura militar existiam as chamadas prisões para averiguação, apesar da ilegalidade jurídica do instrumento cerceador da liberdade, este ocorria com frequência nas cidades brasileiras. A prisão para averiguação era uma espécie de prisão processual onde o individuo era encarcerado para que a autoridade militar pudesse, num prazo que normalmente era de quarenta e oito horas, o identificar e verificar a sua participação em um determinado crime. Ocorre que durante este período de incomunicabilidade o acusado era submetido a diversos tipos de torturas. Este tipo de prisão foi tão banalizada que era utilizada até para verificar se uma pessoa perturbava a dita ordem pública.
	Nas palavras de Piovesan (2010 apud NUNES, 2018, p.1), o lapso temporal que marcou a ditadura militar no Brasil acarretou o desaparecimento forçado de 150 pessoas, a morte de 100, além de denúncias que superam a soma de 30.000 casos de tortura, de autoria de agentes públicos orientados pela doutrina da Segurança Nacional.
Na contramão destes ideais de opressão e de cerceamento de Direitos a população brasileira saiu às ruas e clamou pela retomada e ampliação das garantias necessárias para a existência da sociedade pátria. Foram necessárias duas décadas de opressão e de lutas travadas nas surdinas e nas ruas, para que o povo recuperasse mais que a sua soberania, que de fato voltasse a existir respeito à dignidade da população. Neste cenário de clamor por garantias emerge a Constituição Federal de 1988, que passasse a transcrever seus fundamentos exauridos em seu preâmbulo:
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (BRASIL, 2010).

	Conforme explicitado acima, são fundamentos do Estado brasileiro o direito a liberdade e a justiça. Neste sentido, só se justifica a perda desta liberdade, quando o fato gerador tiver amparo legal e ocorra dentro das normas gerais estabelecidas pela Constituição e disciplinadas pelo Código de Processo Penal. A nova Carta Magna tornou as prisões verdadeiras exceções, inclusive, proibindo as prisões para averiguações (acima já descritas). A autoridade policial que a realizar será passível de responsabilização civil (indenização por danos morais), criminal (abuso de autoridade – Lei n. 4.898/65) e por ato de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/92 – art. 11, caput e inciso II).
Nas linhas que seguem a pesquisa dialogará sobre as possibilidades constitucionais de supressão a liberdade, especificamente abordará as prisões processuais temporárias e preventivas.

3 AS FORMAS DE PRISÃO ESTABELECIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
	
O direito a liberdade foi uma das conquistas motivadoras do surgimento dos Estados, remete-se a formação dos princípios contratualistas de Jean Jacques Rousseau (Contrato Social de 1762), Thomas Hobbes (Leviatã de 1651), John Locke (Dois Tratados Sobre o Governo de 1690), Montesquieu (Espírito das Leis de 1748) e dos demais que afirmavam a necessidade da existência de um Estado forte para que garantisse a existência da sociedade. 
Neste diapasão, a Constituição Federal de 1988, inspirada nestes ideais seculares, entende como exceção a prisão do individuo, só a permitindo nas seguintes hipóteses: a) prisão penal – decorre de sentença condenatória transitada em julgado (hoje existe entendimento do Supremo Tribunal Federal que após a condenação em segunda instância, exauridos os recursos naquela esfera processual, será o réu preso); b) prisão processual – é dividida em temporária, preventiva, flagrante delito, resultante de pronúncia e de sentença condenatória recorrível;  c) prisão administrativa – evidencia-se com o estrangeiro extraditado; d) prisão civil – anteriormente prevista para o depositário infiel, porém hoje só admitida para os casos de inadimplemento de pensão alimentícia; e e) prisão disciplinar – ocorrendo nos crimes militares.
O professor Nucci (2015, p.1), em seu “Código de Processo Penal Comentado” delimita quais são as prisões processuais:
São as seguintes: a) prisão temporária; b) prisão em flagrante; c) prisão preventiva; d) prisão em decorrência de pronúncia; e) prisão em decorrência de sentença condenatória recorrível; f) condução coercitiva de réu, vítima, testemunha, perito ou de outra pessoa que se recuse, injustificadamente, a comparecer em juízo ou na polícia. 

Devido às limitações necessárias na delimitação do tema em estudo, a presente pesquisa só dialogará neste item acerca da prisão preventiva e temporária, uma vez que estas juntamente com o flagrante delito são espécies de prisões processuais. 
Destaca-se que a prisão processual é aquela que ainda não existe a pena decretada para o réu, tendo o objetivo de garantir a melhor execução da investigação e do processo, evitando que o acusado volte a cometer crimes, enquanto preso. Este tipo de prisão, em termos jurídicos, para que aconteça necessita satisfazer "fumus bonis juris" – existe a necessidade de indícios e provas suficientes que justifiquem cercear a liberdade do individuo e o  "periculum in mora" – o estado precisa retirar o individuo do convívio comum, pois a presença dele livre representarperigo a sociedade, em outras palavras, o réu livre pode dificultar o andamento das investigações criminais ou voltar a cometer novos crimes. 
Inicia-se o estudo das prisões processuais abordando conceitualmente a prisão temporária. Esta surgiu no nosso ordenamento jurídico em 1989, em virtude de algumas complicações ocorridas após o fim das ilegais prisões para averiguações. Se durante o período do Regime Militar existiam abusos e torturas, com a promulgação da CF/88 algumas investigações criminais esbarraram na impossibilidade da detenção provisória do réu. Por isto em 1989, elaborou-se a Lei 7.960, da qual destaca-se:
Art. 1° Caberá prisão temporária:
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao esclarecimento de sua identidade
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:
[...]
Art. 2° A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (BRASIL, 1989)

	Pela leitura dos dispositivos acima, evidencia-se que a prisão temporária ocorre quando necessária para continuidade e desenvolvimento das investigações criminais, só podendo ser decretada pelo juízo competente (conforme nova ordem constitucional que assevera que a prisão só será realizada por meio de ordem judicial), podendo ser requerida pelo presidente do inquérito policial (delegado de polícia) ou pelo representante do Ministério Público. Destaca-se que para a sua concessão à doutrina e a jurisprudência entendem que são necessárias às somas de pelo menos dois requisitos dos exauridos no art. 1º. Neste sentido, sobre a interpretação dos incisos I e II, uma vez que o III é taxativo, assevera o professor Rafael Dantas:
No inciso I, deve-se demonstrar que a liberdade do investigado está inviabilizando as investigações de algum modo. Ele pode destruir provas, incomodar testemunhas, liderar um grupo de criminosos, entre outras razões. É necessário ficar evidente que a prisão do indiciado é imprescindível para o andamento das investigações.
Já o inciso II traz outras duas hipóteses em que se percebe a intenção de evitar a impunidade. Ou o indiciado não tem residência fixa, o que indica uma maior probabilidade de fuga, ou não fornece elementos suficientes sobre sua identidade, o que pode levar a erros do sistema de justiça criminal (como a prisão de inocentes em casos de homônimos). (DANTAS, 2018, p.1)
	
Existem muitas dúvidas acerca da decretação da prisão temporária e da preventiva, entretanto a primeira, em análise simplória, é utilizada para que se auxilie a investigação, no inicio do inquérito; a segunda é solicitada com o inquérito já avançado ou no decorrer da ação penal, tem requisitos mais exigentes (dispostos nos artigos 312 a 314 do Código de Processo Penal), conforme aduz Guilherme de Sousa Nucci (2014, p.1):
O artigo 312 do Código de Processo Penal fornece os alicerces para a compreensão e para a utilização da prisão cautelar, de um modo geral. É fundamental existir prova da existência do crime (materialidade) e indícios suficientes de autoria. Associado a ambos os requisitos, acrescenta-se mais um, pelo menos: a) garantia da ordem pública; b) garantia da ordem econômica; c) conveniência da instrução criminal; d) garantia de aplicação da lei penal.

	Em síntese a prisão preventiva tem natureza processual, decretada em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, podendo ser de ofício, a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial, conforme o art. 311 do CPP. Destacando que só é cabível nos crimes dolosos com reclusão ou detenção (desde que não sejam fornecidos os meios para a identificação do réu) e nas reincidências de crimes dolosos. Os crimes culposos e as contravenções penais não são passíveis de prisão preventiva, conforme o CPP:
Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:            
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;            
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência;          
Parágrafo único.  Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida.

Após esta breve discussão acerca das possibilidades de prisões preventivas e temporárias, inicia-se o estudo da prisão em flagrante delito à luz da Constituição Federal de 1988 e do Código de Processo Penal.

4 CARACTERÍSTICAS GERAIS DO FLAGRANTE DELITO

	Neste ponto chega-se a essência do estudo em tela, estudar as características que configuram o agente criminoso em estado de flagrante delito. Entretanto para iniciar este estudo é preciso entender o conceito de flagrante, que aqui recorre-se a Renato Brasileiro de Lima (2011, p. 177) para melhor elucidar:
A expressão “flagrante” deriva do latim “flagrare” (queimar), e “flagrans”, “flagrantis” (ardente, brilhante, resplandecente), que no léxico, significa acalorado, evidente, notório, visível, manifesto. Em linguagem jurídica, flagrante seria uma característica do delito, é a infração que está queimando, ou seja, que está sendo cometida ou acabou de sê-lo, autorizando-se a prisão do agente mesmo sem autorização judicial em virtude da certeza visual do crime. Funciona, pois, como mecanismo de autodefesa da sociedade. (apud  NETO, 2012 p.1).

	Em igual sentido aduz e Távora; Alencar (2011, p. 530), a prisão em flagrante delito:
É uma medida restritiva de liberdade, de natureza cautelar e caráter eminentemente administrativo, que não exige ordem escrita do juiz, porque o fato ocorre de inopino (art. 5º, inciso LXI da CF). Permite-se que se faça cessar imediatamente a infração com a prisão do transgressor, em razão da aparente convicção quanto à materialidade e a autoria permitida pelo domínio visual dos fatos. (apud NETO, 2012 p.2).
	
Em outras palavras o flagrante delito é a modalidade de prisão que restringe a liberdade da pessoa, sem a necessidade de ordem judicial, devido à atualidade da conduta no cometimento do crime, mas que padece de em 24 horas ser informada ao juízo competente para que avalie se a transforma em prisão preventiva, ou se será paga a fiança ou se o réu responderá em liberdade. Conforme artigo 304 do Código de Processo Penal de 1941.
Popularmente entende-se como flagrante a situação em que se identifica o réu no cometimento do crime, entretanto, segundo a legislação processual penal existem outras acepções para o flagrante. Bonfim (2006, p. 370) procura diferenciar as modalidades de flagrante:
Em razão da etimologia do termo “flagrante”, do latim flagrare (queimar) e flagrans, ntis (ardente, abrasador, que queima), a doutrina costuma definir a prisão em flagrante como a detenção do individuo no momento em que este esta praticando o crime. Esse conceito, contudo, não abarca todas as hipóteses de flagrante. De acordo com o art. 302 do CPP, pode ser preso em flagrante não só quem esta cometendo a infração penal ou acaba de cometê-la como aquele que já a praticou, nas circunstancias ali especificadas. (apud VIEIRA 2011, p.1)

	Em outras palavras, está ainda em flagrante quem está cometendo a infração penal ou acaba de cometê-la; ou, ainda, quem é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; e, aquele que é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.
 	A prisão em flagrante poderá ser decretada por qualquer pessoa ou por autoridade policial, conforme o art. 301 do CPP: “qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito”. 
	A prisão em flagrante determinada por qualquer pessoa do povo é uma obviedade da necessidade da facilitação do cumprimento da garantia da ordem pública, uma vez que seria incompreensível que um cidadão presenciasse ou tivesse certeza da autoria de um crime que está ocorrendo ou acaba de ocorrer e não pudesse atuar de forma a auxiliar a prestação jurisdicional na punição ao individuo. No entanto, destaca-se que este tipo de atuação da população é facultativa, ou seja, não recai uma responsabilidade taxativa de que o cidadão é obrigado a agir prendendo o possível transgressor da lei.
	Em uma análise de julgados percebe-se que tende a defesa buscar diminuir juridicamente a figura do flagrante exercido pela atuação de autoridade que não a policial, neste sentido cumpre-se destacar julgado de pedido de Habeas Corpus do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, onde ratifica-se o entendimento uníssono do texto legal:
Habeas Corpus. Tráfico de entorpecentes. Pedido de concessão da liberdade provisória. Pretensão de ilegalidade na prisão em flagrante, eis que o paciente fora abordado por guardas municipais. Paciente alega ser usuário de drogas. Presença dos pressupostos da prisão processual previstos no art. 312, do CPP. Imprescindibilidade da custódia cautelar para a garantia da ordem pública. Prisão do paciente se refere a flagrante facultativo, deferido a qualquer do povo. Legitimidade da prisão pelos Guardas Municipais. Não comprovada atividade lícita remunerada e forma de acondicionamento da droga. Afastada, por ora, hipótese de ser o paciente mero usuário. Ordem denegada.
(TJ-SP - HC: 2073610720118260000 SP 0207361-07.2011.8.26.0000, Relator: José Damião Pinheiro Machado Cogan, Data de Julgamento: 27/10/2011, 5ª Câmara de Direito Criminal, Data de Publicação: 09/11/2011)

	Na contramão da facultatividade da prisão em flagrante delito realizada por qualquer pessoa, o artigo 301 do CPP é claro ao afirmar que todas as autoridades policiais e seus agentes deverão prender aquele que se encontrar cometendo ou que tenha acabado de cometer um crime ou contravenção penal.
	Antes de dialogar acerca do procedimento a ser realizado quando ocorrer uma prisão em flagrante, cumpre-se apresentar a matéria do flagrante preparado, esperado, forjado e diferido. O Supremo Tribunal Federal na Súmula 145 assim determina: “não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação.”.
	Fernando Capez (2006, p. 253-254) aduz que:
Trata-se de modalidade de crime impossível, pois, embora o meio empregado e o objeto material sejam idôneos, há um conjunto de circunstâncias previamente preparadas que eliminam totalmente a possibilidade da produção do resultado. Assim, podemos dizer que existe flagrante preparado ou provocado quando o agente, policial ou terceiro, conhecido como provocador, induz o autor à prática do crime, viciando a sua vontade, e, logo em seguida, o prende em flagrante. (apuz BARROZO, 2011, p.1)
	
	Este tipo de prisão ocorre quando o agente que “decreta” o encarceramento em flagrante do autor, preparou previamente um conjunto de ações que levaram o réu a cometer o crime. A título de exemplo para melhor elucidar temos a situação em que o gerente de uma loja suspeita que um de seus caixas esteja furtando valores das vendas, em um determinado dia ele prepara um caixa especial, com valores excedentes e anormais, ao identificar que o funcionário subtraiu qualquer quantia, ele imediatamente o prende em flagrante delito. Ocorre que, este tipo de preparação, que induz ao cometimento do crime, exclui a conduta criminosa, portanto inexiste crime.
	Como última observação acerca do flagrante preparado, destaca-se que é pacífico na jurisprudência que quando agentes policiais se disfarçam de usuários de drogas e abordam traficantes para supostamente comprar entorpecentes, não se configura o flagrante preparado, uma vez que o artigo 33 da Lei 11.343/06 configura como crime de tráfico de drogas qualquer das dezoito condutas tipificadas (importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas).
	Existe também o flagrante esperado, que diverge do provocado, no fato de que o agente que prenderá o infrator não provoca a conduta, ele apenas espera que ela aconteça, pois tinha conhecimento prévio que o fato criminoso ocorreria, para quando ocorrendo prender o acusado. Exemplificativamente este tipo de flagrante ocorre quando a polícia toma conhecimento que em determinado dia será entregue um carregamento de entorpecentes e monta um aparato para prender os infratores no ato da conduta.
	Neste sentido, pela plausibilidade jurídica do flagrante esperado, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal assim se pronunciou:
APELAÇÕES CRIMINAIS - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - LEI 12.850/2013 - ROUBO NO BRB E EXTORSÃO MEDIANTE SEQUESTRO - ESTABILIDADE E PERMANÊNCIA - DIVISÃO DE TAREFAS - DESNECESSIDADE DE TODOS OS INTEGRANTES CONHECEREM-SE - ABSOLVIÇÃO - FLAGRANTE PREPARADO - CRIME IMPOSSÍVEL - PARCIAL PROVIMENTO PARA REDUZIR AS PENAS. I. Houve flagrante esperado, pois os policiais, após descobrirem o intuito do grupo, por meio de interceptação telefônica autorizada pelo Juízo, tão-só aguardaram a chegada dos responsáveis pelo sequestro da vítima. Não houve qualquer atitude de induzimento ou instigação. II. É característica da organização criminosa a existência de vários níveis de hierarquia, em que os subordinados nem sempre conhecem a identidade da chefia ou de outros "soldados". III. O fato de estar encarregado de uma das tarefas na delitiva, por mais simples que seja, tipifica o crime. IV. As interceptações telefônicas e as demais provas são suficientes para constatação da existência de estrutura coordenada e inter-relacionada. V. Parcial provimento para reduzir as penas excessivas. Negar provimento aos apelos dos demais réus.
(TJ-DF 20150710113840 DF 0011181-83.2015.8.07.0007, Relator: SANDRA DE SANTIS, Data de Julgamento: 08/06/2017, 1ª TURMA CRIMINAL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 27/06/2017 . Pág.: 130/141) 
	É importante também destacar que existem os flagrantes forjados e os diferidos. Pela própria nomenclatura, forjada é aquela situação em que o agente não deu causa a conduta tida como ilícita. De fato, neste caso alguém busca incriminar por meios que levem a crer que o agente é culpado. É exemplo disto quando um policial coloca algum tipo de entorpecente na bolsa ou veículo de uma pessoa para logo em seguida lhe prender por crime de tráfico de drogas.
	Por fim, o flagrante diferido assim é definido por Guilherme de Souza Nucci (2016, p.1):
Trata-se da possibilidade de se retardar a voz de prisão, a quem se encontra em flagrante delito, por parte de agentes policiais, com o objetivo de localizar e prender agentes criminosos mais importantes. Essa hipótese deve estar prevista em lei e, muitas vezes, depende de prévia autorização judicial, como ocorre no cenário da Lei de Drogas (art. 53).
	Neste mesmo sentido, entende o Superior Tribunal de Justiça em julgado:
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO CONTROLADA E INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. VALIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. ABSOLVIÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ. CONTINUIDADE DELITIVA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO CRIMINOSA. COMPETÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. VALIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, NÃO PROVIDO. [...] 4. A figura do flagrante diferido nada mais é do que o ato de protelar uma intervenção policial no tempo, retardando o momento da prisão em flagrante, para que ela se concretize em momento mais adequado e eficaz do ponto de vista da colheita de provas e do fornecimento de informações sobre as atividades dos investigados. Trata-se, portanto, de uma regra excepcional, que permite à polícia, em casos restritos, a faculdade de retardar ou prorrogar a efetuação da prisão em flagrante. [...]
(STJ - REsp: 1655072 MT 2017/0035445-1, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 12/12/2017, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/02/2018)  (grifos nossos)

	Conforme a jurisprudência e a doutrina aqui exaurida o flagrante diferido ocorre quando a autoridade policial, mediante prévia autorização legal e judicial promove atos a prolongar a decretação do flagrante. Estes atos têm o objetivo de colher maior número de provas, ou, ainda de chegar aos verdadeiros líderes de uma organização criminosa. Uma das legislações que permite este tipo de flagrante é a Lei de entorpecentes. Neste caso, um exemplo fático ocorre quando a polícia identifica que uma determinada pessoa está recebendo carregamento de entorpecentes e não o prende de imediato, o seguindo para que consiga identificar o líder da organização criminosa e o prender.
	Passada a conceituação do flagrante delito e os seus tipos, nas linhas futuras da pesquisa em tela serão abordadas as quatro possibilidades de ocorrência do flagrante no direito brasileiro.

5 FLAGRANTES PRÓPRIOS, IMPRÓPRIO E PRESUMIDO

	Como dito de forma introdutória no tópico passado, o flagrante não se caracteriza apenas quando o agente é pego cometendo o crime ou tendo acabado de cometê-lo (flagrantes próprios). O direito pátrio admite a possibilidade de flagrante quando o infrator é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração (flagrante impróprio); ou é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração (flagrante presumido). Conforme artigo 302 do Código de Processo Penal.
	O flagrante próprio, também chamado de perfeito ou real ocorre em duas situações semelhantes, dispostas no inciso I e II do artigo 302 do CPP. A primeira ocorre quando o infrator é detido durante a prática da conduta tipificada como criminosa, em outras palavras, um agente criminoso é pego na execução do núcleo de um tipo penal. Exemplifica-se tal situação em um crime de tentativa de homicídio, quando o agente “A” ao sacar seu revolver e o dispara contra “B”, o cidadão comum “C” o imobiliza e o prende. Neste caso, verificou-se que a conduta de prisão ocorre concomitantemente com o cometimento do crime. 
	Já o inciso II do artigo 302 apresenta a segunda modalidade de flagrante próprio, nesta situação o agente infrator acabou de cometer a conduta. Para melhor elucidar, imagina-se a situação em que o agente “A” é encontrado na cena do crime de homicídio com a arma na mão e ensanguentado pelo policial “B”, ao se deparar com a cena, o policial “B” de forma assertiva o prende flagrante, pois a situação fática leva a crer a materialidade e a autoria do crime.
	Merece maior discussão a possibilidade de flagrante impróprio, também chamado de irreal, imperfeito, ou quase flagrante. Para iniciar este estudo recorre-se aos ensinamentos de Guilherme de Souza Nucci, em seu Código de Processo Penal Comentado:
Ocorre quando o agente conclui a infração penal – ou é interrompido pela chegada de terceiros – mas sem ser preso no local do delito, pois consegue fugir, fazendo com que haja perseguição por parte da polícia, da vítima ou de qualquer pessoa do povo. Note-se que a lei faz uso da expressão “em situação que faça presumir ser autor da infração”, demonstrando, com isso, a impropriedade do flagrante, já que não foi surpreendido em plena cena do crime. Mas, é razoável a autorização legal  para a realização da prisão, pois a evidência da autoria e da materialidade mantém-se,  fazendo com que não se tenha dúvida a seu respeito. Exemplo disso é o do agente que, dando vários tiros na vítima, sai da casa desta com a arma na mão, sendo perseguido por vizinhos do ofendido. Não foi detido no exato instante em que terminou de dar os disparos, mas a situação é tão clara que autoriza a perseguição e prisão do autor.  A hipótese é denominada pela doutrina de quase flagrante. (NUCCI, 2016, p.586)

       O inciso III do artigo 302 assim configura o quase flagrante: “é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;”. Conforme os ensinamentos de Nucci e o Código de Processo Penal o flagrante impróprio é aquele em que o criminoso consegue se evadir do local que cometeu o crime, mas iniciadas as buscas por policiais ou por qualquer pessoa, este é preso em momentos seguintes.
	Para melhor entender esta situação fática, é necessário visualizar três premissas, sendo elas: a) significado de “logo após” o cometimento do crime; b) a necessidade de evidência de autoria; e c) como se dará a perseguição. As premissas “a” e “b” se comunicam, uma vez que o legislador introduziu o termo logo após para que só esteja em flagrante delito aquele que é perseguido momentos após a execução do crime, uma vez que se assim não fosse, facultar-se-ia a prisão dos suspeitos para investigação. No caso específico não há de se pensar em prisão para investigar, existe razoável certeza da autoria do crime. Logo, mesmo não estando presente a polícia na hora do fato, ao chegar ao local, terá evidências, como as testemunhais, que o autor do crime é uma determinada pessoa que partiu em tal direção. Com isto serão iniciadas as buscas.
	Para melhor entender a expressão logo após, recorre-se a julgado do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:
Processo Penal. Flagrância. Hipóteses normativas. A interpretação das expressões "logo após" e "logo depois" usadas pelo legislador na conceituação do flagrante impróprio e presumido. 1. Embora não tenha o legislador fixado o elemento temporal que se traduzem as expressões normativas 'logo após' e "logo depois', só' se legitimam se o autor do ilícito da ação tiver sido perseguido, logo após, ou encontrado, logo depois, quase que incontinenti a realização típica, com os instrumentos, armas, objetos ou papeis que façam presumir ser o autor do ilícito penal. 2. Quem é preso em sua residência, sem qualquer perseguição, dez horas após o fato típico inexiste flagrância presumida. 
(TJ-RJ - EI: 00152822119968190000, Relator: ALVARO JOSE FERREIRA MAYRINK DA COSTA, Data de Julgamento: 22/05/1996, SECAO CRIMINAL) (grifos nossos)

	Quanto ao item “c”, foi dito em linhas acima que o instituto do flagrante não se admite a dúvida da autoria, logo as perseguições são iniciadas de forma imediata e estas são disciplinadas pelo art. 290 § 1º do CPP: 
entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:
a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha perdido de vista;
b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço. (BRASIL, 1941)
	
	Popularmente foi criado o entendimento de que esta perseguição teria prazo de validade, ou, em outras palavras, que passadas as vinte e quatro horas após iniciadas a perseguição estaria o agente criminoso “livre” do flagrante delito. Ocorre que esta é uma concepção errônea da norma, uma vez que o requisito essencial neste caso é que a perseguição não tenha sido encerrada ou interrompida, podendo assim perdurar por dias. 
	Das espécies de flagrante, resta a esta pesquisa discorrer acerca do flagrante presumido, que assim é disposto no inciso IV do art. 302 do Código de Processo Penal: “é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.”. 
Guilherme de Souza Nucci assim define esta espécie de flagrante:
Constitui-se na situação do agente que, logo depois da prática do crime, embora não  tenha sido perseguido, é encontrado portando instrumentos, armas, objetos ou  papéis que demonstrem,  por presunção,  ser ele o autor da infração penal. É o que comumente ocorre nos crimes patrimoniais,  quando a vítima comunica a polícia a ocorrência de um roubo  ao e a viatura sai pelas ruas do bairro à procura do carro subtraído, por exemplo.  Visualiza o autor do crime algumas horas depois, em poder  do veículo, dando -lhe  voz de prisão.
	
	Em síntese é flagrante presumido a situação em que a autoridade policial ou qualquer pessoa encontra o suposto agente criminoso, logo depois, da ocorrência do núcleo do ato ilícito, com objetos que indiquem fielmente que ele é o autor do crime. Neste ponto é importante destacar que o termo “logo depois” segundo a melhor doutrina tem uma elasticidade temporal menor do que o do flagrante impróprio, neste caso é importante que ocorra em horas após o cometimento do crime. No entanto, se a perseguição policial perdura por dias poderá ter uma abrangência de tempo maior do que a expressão do flagrante impróprio, cabendo ao juízo julgador dirimir a matéria. Para exaurir a matéria, leia-se ementa de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, ao julgar Habeas Corpus:
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE AGENTES E PELO EMPREGO DE ARMA (ART. 157, § 2º, INCISOS I E II DO CP). PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. INSURGÊNCIA DO IMPETRANTE. SUSTENTADA A INOCORRÊNCIA DE FLAGRANTE PRESUMIDO. DESCABIMENTO. AMPLITUDE DA EXPRESSÃO "LOGO DEPOIS". PRESCINDIBILIDADE DE DILIGÊNCIA ININTERRUPTA DA AUTORIDADE POLICIAL. ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. "Flagrante presumido (ficto ou assimilado): o agente é preso, logo depois de cometer a infração, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o autor da infração (CPP, art. 302, IV). Não é necessário que haja perseguição, bastando que a pessoa seja encontrada logo depois da prática do ilícito em situação suspeita. Essa espécie de flagrante usa a expressão" logo depois ", ao invés de" logo após "(somente empregada no flagrante impróprio). Embora ambas as expressões tenham o mesmo significado, a doutrina tem entendido que o" logo depois ", do flagrante presumido, comporta um lapso temporal maior do que o" logo após ", do flagrante impróprio. Neste sentido, Magalhães Noronha:" Embora as expressões dos incisos III e IV sejam sinônimas, cremos que a situação de fato admite um elastério maior ao juiz na apreciação do último, pois não se trata de fuga e perseguição, mas de crime de encontro, sendo a conexão temporal daquelas muito mais estreita ou íntima.
(TJ-SC - HC: 40259050320178240000 Barra Velha 4025905-03.2017.8.24.0000, Relator: Jorge Schaefer Martins, Data de Julgamento: 30/11/2017, Quinta Câmara Criminal)
	
	É importante ressalvar que o artigo 303 do CPP aduz que nos crimes permanentes, o flagrante perdurará enquanto estiver ocorrendo o curso do crime. Exemplo clássico disto é o crime de sequestro, onde a conduta inicia no ato de sequestrar, mas a ofensa ao bem jurídico se mantém continua até a vítima ser liberada. Neste caso, mesmo a conduta tendo sido iniciada em fato pretérito, a existência da continuidade do crime, permite que exista prisão em flagrante mesmo após longo lapso temporal.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS	

	Para discorrer sobre as prisões processuais, com especificidade das características da prisão em flagrante delito, foi necessário estudar os requisitos constitucionais e processuais penais do flagrante delito. Especificamente foi importante dialogar acerca da formação do Estado Brasileiro de 1988; discorrer sobre as arbitrariedades nas prisões ocorridas no período de 1964 a 1985, lapso temporal em que fora instaurado o Regime Militar no Brasil; dialogar sobre as prisões preventivas e temporárias; apresentar as características gerais do flagrante delito; estudar as espécies de flagrante delito; e apresentar jurisprudências e as melhores doutrinas convergentes e divergentes sobre a temática em tela. Isto posto, a pesquisa, com base no método monográfico, tem um caráter descritivo, tendo sido apoiado numa pesquisa bibliográfica.
	Elucidando o questionamento principal, sabe-se, e aqui foi amplamente discorrido, que o flagrante delito é uma das espécies constitucionais de prisão processual. Nesta fase ainda não está de fato configurada a culpa do réu, podendo inclusive ser verificado posteriormente a autoria diversa do crime ou das condições de impossibilidade de culpabilidade do ato antijurídico. Porém, de fato, os requisitos legais evidenciam a necessidade de certa certeza que o ato criminoso foi cometido pela pessoa hora encarcerada.
	Esta possibilidade jurídica de prisão é respaldada pelo artigo 302 do Código de Processo Penal, que possibilita quatro tipos de flagrantes, sendo eles: a) está cometendo a infração penal; b) acaba de cometê-la; c) é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; e d) é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.
	As assertivas “a” e “b” versam sobre o flagrante próprio, que pode ser traduzido na prisão ocorrida durante o cometimento do crime ou imediatamente depois, é o que a doutrina chama de flagrante delito propriamente dito. O item “c” é o disposto como flagrante impróprio, pois de fato não se prende o agressor durante a conduta, mas sim logo depois com as perseguições policiais ou por pessoas da sociedade civil. Já o item “d” versa sobre o flagrante presumido, que se caracteriza pelos fortes indícios do cometimento da conduta pelo agente encontrado com objetos da vítima ou do crime.
	Também existem as espécies de flagrante forjado (aquele que é produzido por alguém, imputando conduta ilícita a quem não a realizou); preparado (ocorre quando uma determinada pessoa cria uma situação para fazer outrem praticar crime e posteriormente decreta a sua prisão em flagrante); diferido (quando a autoridade policial, mediante prévia autorização legal e judicial promove atos a prolongar a decretação do flagrante); e esperado (o agente espera que a conduta criminosa ocorra, pois tinha conhecimento prévio do fato delituoso, para prender o acusado em flagrante). Destaca-se que os flagrantes forjado e preparado são nulidades processuais segundo as jurisprudências dos nossos Tribunais.
	Isto posto, a liberdade individual é regra, sendo exceção a prisão, pois ela retira a liberdade do individuo, no entanto, isto não significa dizer que o Estado ficará inerte e aceitará a conduta criminosa. Por isto, com o objetivo de garantir a ordem pública, de cessar crimes, de proteger vitimas e zelar pelo bem comum da sociedade, existe a figura do flagrante delito, que sendo verificado em ocorrência, deverá ser executado pela autoridade policial ou por qualquer pessoa da sociedade e na sequência analisado pela autoridade judiciária competente.
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